
- - - . ACTA N(MBRO DOZE -

Ac d@ito dia do ltês dê SeÍdt@ do e de doi5 Íú e qúro, pets viÍE e ô6 boÉs, ro
Edificio S.de dr lÌ.la dé !Ésqü d. coídomit, F@iu a ÀMüleiÂ è rreBia coúo
faltam os súom Artónio ldâÀd* DuqE e MrÌia EDeíirÈ Fnod.s de Bms, o senhor



le r  ìo  16S oq de 3.e s( remo

Estavam pesentes Fmando LÈitès de Bams, Anâbela F€rnandes Alves Fetuúdes, Alelino Luc6

Conçalvcs, Josó Gonçalles vìlar e Ivon€ da Punficação Pereirâ Ruivo Mendes Conçalves,

respectrlamenle, Presidente dâ Me$ da Assenbleia, ?rinena Ssreúria, tesidenie da Junta de

F.egnesia, Smreláúio daJunlade FÉguesia e resoureiro da Junrade Frceuesiâ ---- - -----

O seúor Prcsidenlc da Mesa da Assembl€ia coNocoü nova reúião pa@ o dla ì9 (deanove) de

Selcnbrc do ano en cuo, telas 22 (vnte e dus) hoRs, nos temos do n o 3 do Àrtigo 89o da rei

noIó9/99,deì8deSetembroedon. '2doAn'21!doReeinenlodaAss.nhle iadeFegu.s iâ- -
- - - Nos Ì€mos do n o 4 do Artigo 39' da Lei n.' 169/99, de l8 d€ Set€nbro, €u, Anabela lemandes

^hes Femandes, na quììdade dÈ PÍúeiÈ Secretnio, lãvÌei eía Âctã que, depois d€ lida €

PÍesidente da Mesa da As*nbleia, não deu inicio à eunião, nos temos do n' 1 do Anigô 89p da

apmwd4 voü asÍnar conjuntamente coh os reÍmtes n€nbns p


